
DECRETO Nº 2538, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025 
 

“Autoriza Suplementação na Dotação 
Orçamentária, que especifica, aponta 
recursos de cobertura e dá outras 
providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e com permissivo legal disposto na Lei Municipal nº 2.885/2024. 

 
DECRETA 

 
                 Art. 1º – Fica autorizada a Suplementação Orçamentária nos Projetos 

Atividades a seguir relacionados: 
 

11.001 - FSSM - FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO 
9.122.112.2901 - Previdência Social/ Administração Geral - MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
GESTORA DO RPPS 
3.3.90.92.00.00.00.00 –0.802– DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES.............R$ 9.500,00 
 
03.001 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
4.122.4.2009 – Administração/Administração Geral – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.40.00.00.00.00 –0.500– SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO.....................................................................................................R$ 35.000,00 
 
04.001 - SECRETARIA DA FAZENDA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
4.123.12.2012 – Administração/Administração Financeira – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DA FAZENDA 
3.3.90.40.00.00.00.00 –0.500– SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO.....................................................................................................R$ 20.000,00 
 
07.001 - SECRETARIA DA SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
10.301.28.2038 – Saúde e Atenção Básica - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.39.00.00.00.00 –0.500– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA..............................................................................................................R$ 81.800,00 
 
07.001 - SECRETARIA DA SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
10.301.28.2038 – Saúde e Atenção Básica - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.39.00.00.00.00 –0.500– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA............................................................................................................R$ 100.000,00 
 
 
 



06.001 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
26.782.101.2074 – Transporte/Transporte Rodoviário - MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS 
3.3.90.39.00.00.00.00 –0.500– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA............................................................................................................R$ 170.000,00 
 
04.001 - SECRETARIA DA FAZENDA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
4.129.13.2045 – Administração/Administração de Receitas - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 
3.1.90.11.00.00.00.00 –0.500– VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL 
CIVIL...................................................................................................................R$ 120.000,00 
 
10.002 - SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E DESPORTO 
8.244.27.2037 – Assistência Social/Assistência Comunitária - MANUTENÇÃO DO CONSELHO 
TUTELAR 
3.1.90.46.00.00.00.00 –0.500– AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO..........................................R$ 8.000,00 
 
06.001 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
4.122.2.2027 – Administração/Administração Geral - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
OBRAS 
3.1.91.13.00.00.00.00 –0.500– CONSTRIBUIÇÕES PATRONAIS.............................R$ 60.000,00 
 
07.001 - SECRETARIA DA SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
10.301.28.2038 – Saúde/Atenção Básica - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA  
3.1.91.13.00.00.00.00 –0.500– CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS...............................R$ 65.000,00 
 
02.001 - GABINETE DO PREFEITO 
4.122.5.2004 – Administração/Administração Geral – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 
PREFEITO 
3.3.90.39.00.00.00.00 –0.500 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA...............................................................................................................R$20.000,00 
 
07.001 - SECRETARIA DA SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
10.122.29.2034 – Saúde/Administração Geral - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE 
3.3.90.39.00.00.00.00 –0.500– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA..............................................................................................................R$ 40.000,00 
 
12.001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO/ENCARGOS ESPECIAIS 
28.846.0.0005 – Encargos Especiais/ Outros Encargos Especiais - PAGAMENTOS DE 
SETENÇAS JUDIICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO -  
3.3.90.91.00.00.00.00 –0.500– SENTENÇAS JUDICIAIS.........................................R$ 10.000,00 
 
 
 



13.001 - FSSM - FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO 
9.122.112.2901 - Previdência Social/ Administração Geral - MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
GESTORA DO RPPS 
3.3.90.92.00.00.00.00 –0.802– DESPESAS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES.........................................................................................................R$ 16.385,00 
 
06.001 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
17.512.60.2030 – Saneamento/Saneamento Básico Urbano - MANUTENÇÃO, SERVIÇOS DE 
COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS. 
3.3.90.39.00.00.00.00 –0.500– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA..............................................................................................................R$ 27.442,29 
 
03.001 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
4.122.4.2009 – Administração/Administração Geral – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00.00.00.00 –0.500– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA..............................................................................................................R$ 25.000,00 
 
07.001 - SECRETARIA DA SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
10.301.107.2180 – Saúde/Atenção Básica - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DO ESF 
3.3.90.39.00.00.00.00 –0.500– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA..............................................................................................................R$ 56.000,00 
 
07.001 - SECRETARIA DA SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
10.301.28.2038 – Saúde/Atenção Básica - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.39.00.00.00.00 –0.500– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA............................................................................................................R$ 200.000,00 
 
11.001 - FSSM - FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO 
9.272.112.2901 - Previdência Social/ Administração Geral - MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
GESTORA DO RPPS 
3.3.90.47.00.00.00.00 –0.802– OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS........R$ 300,00 
 
07.001 - SECRETARIA DA SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
10.122.29.2034 – Saúde/ Administração Geral - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE 
3.3.90.92.00.00.00.00 –0.500– DESPESAS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES.........................................................................................................R$ 12.400,00 
 
 
TOTAL......................................................................................................R$ 1.076.827,29 
 
 



 
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo 

anterior serão utilizados recursos provenientes de: 
 

11.001 - FSSM - FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO 
9.122.112.2901 - Previdência Social/ Administração Geral - MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
GESTORA DO RPPS 
3.3.90.14.00.00.00.00 –0.802–DIÁRIAS CIVIL .........................................................R$ 1.000,00 
 
11.001 - FSSM - FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO 
9.122.112.2901 - Previdência Social/ Administração Geral - MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
GESTORA DO RPPS 
3.3.90.33.00.00.00.00 –0.802–PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ........R$ 4.500,00 
 
11.001 - FSSM - FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO 
9.122.0.1045 - Previdência Social/ Administração Geral - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA RPPS 
4.4.90.52.00.00.00.00 –0.802–EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........R$ 4.000,00 
 
02.001 - GABINETE DO PREFEITO 
4.122.14.0004 – Administração/Administração Geral – REPASSE DE RECURSOS A 
CONSÓRCIO PUBLICO DECORRENTE DE CONTRATO DE RATEIO 
3.3.71.70.00.00.00.00 –0.500– RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO.................................................................................................................R$ 1.000,00 
 
03.001 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
4.122.9.1009 – Administração/Administração Geral – MELHORIA E EXPANSÃO DO ESPAÇO 
FÍSICO DA SEDE ADMINISTRATIVA 
3.3.90.30.00.00.00.00 –0.500– MATERIAL DE CONSUMO........................................R$ 5.000,00 
 
04.001 - SECRETARIA DA FAZENDA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
4.122.12.2014 – Administração/Administração Geral - CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
3.3.90.30.00.00.00.00 –0.500– MATERIAL DE CONSUMO......................................R$ 12.000,00 
 
04.001 - SECRETARIA DA FAZENDA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
4.122.12.2014 – Administração/Administração Geral - CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
3.3.90.39.00.00.00.00 –0.500– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA 
JURÍDICA................................................................................................................R$ 3.000,00 
 
04.001 - SECRETARIA DA FAZENDA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
4.129.13.1032 – Administração/Administração de Receitas - REAPARELHAMENTO DA 
ARRECAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
4.4.90.52.00.00.00.00 –0.500– EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 5.000,00 
 



 
04.001 - SECRETARIA DA FAZENDA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
4.129.12.2015 - Aquisições de veículos - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE INCENTIVO À 
ARRECADAÇÃO 
3.3.90.39.00.00.00.00 –0.500– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA 
JURÍDICA................................................................................................................R$ 2.500,00 
 
04.001 - SECRETARIA DA FAZENDA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
4.123.12.2012 – Administração/Administração Financeira - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DA FAZENDA 
4.4.90.37.00.00.00.00 –0.500– LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA..................................R$ 4.000,00 
 
03.001 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
4.122.9.1009 – Administração/Administração Geral – MELHORIAS E EXPANSÃO DO ESPAÇO 
FÍSICO DA SEDE ADMINISTRATIVA 
4.4.90.51.00.00.00.00 –0.500– OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................R$ 5.000,00 
 
04.001 - SECRETARIA DA FAZENDA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
4.122.12.2014 – Administração/Administração Geral - CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
3.3.90.39.00.00.00.00 –0.500– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA 
JURÍDICA................................................................................................................R$ 5.000,00 
 
06.001 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
26.782.101.1064 – Transporte/Transporte Rodoviário - REEQUIPAMENTOS DO PARQUE DE 
MÁQUINAS 
4.4.90.52.00.00.00.00–0.500 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.........R$ 12.500,00 
 
06.001 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
26.782.101.2066 – Transporte/Transporte Rodoviário - CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E ESQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS DA SECRETARIA DE OBRAS 
3.3.90.30.00.00.00.00 –0.500– MATERIAL DE CONSUMO....................................R$ 100.000,00 
 
06.001 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
26.782.101.2066 – Transporte/Transporte Rodoviário - CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E ESQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS DA SECRETARIA DE OBRAS 
3.3.90.30.00.00.00.00 –0.500– MATERIAL DE CONSUMO....................................R$ 170.000,00 
 
05.001 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/DESPESAS PRÓPRIAS CUSTEADAS COM 
IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS 
12.365.41.2018 – Educação/Educação Infantil - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.1.90.11.00.00.00.00 –0.500– VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL 
CIVIL...................................................................................................................R$ 120.000,00 
 
 



05.001 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/DESPESAS PRÓPRIAS CUSTEADAS COM 
IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS 
12.361.47.2019 – Educação/Ensino Fundamental - MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
3.1.90.11.00.00.00.00 –0.500– VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL 
CIVIL.......................................................................................................................R$ 8.000,00 
 
06.001 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
4.122.2.2027 – Administração/Administração Geral - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
OBRAS 
3.1.90.04.00.00.00.00 –0.500– CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO........R$ 60.000,00 
 
06.001 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
4.122.2.2027 – Administração/Administração Geral - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
OBRAS 
3.1.90.04.00.00.00.00 –0.500– CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO........R$ 65.000,00 
 
07.001 - SECRETARIA DA SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
10.301.28.2038 – Saúde/Atenção Básica - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 
3.1.90.11.00.00.00.00 –0.500– VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOA 
CIVIL.......................................................................................................R$ 40.000,00 
 
05.001 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/DESPESAS PRÓPRIAS CUSTEADAS COM 
IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS 
12.365.0.0010 – Educação/Educação Infantil - AMORTIZAÇÃO DO PASSIVO ATUARIAL RPPS - 
ALÍQUOTA SUPLEMENTAR 
3.1.91.13.00.00.00.00 –0.500– CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS...............................R$ 19.000,00 
 
05.001 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/DESPESAS PRÓPRIAS CUSTEADAS COM 
IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS 
12.365.0.0010 – Educação/Educação Infantil - AMORTIZAÇÃO DO PASSIVO ATUARIAL RPPS - 
ALÍQUOTA SUPLEMENTAR 
3.1.91.13.00.00.00.00 –0.500– CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS...............................R$ 10.000,00 
 
02.001 - GABINETE DO PREFEITO 
4.122.5.2004 – Administração/Administração Geral – MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA 
JURÍDICA 
3.3.90.35.00.00.00.00–0.500 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA..................................R$1.000,00 
 
13.001 - ENCARGOS GERAIS DO R.P.P.S./ENCARGOS ESPESIAIS 
28.846.0.2902 – Encargos especiais/Outros encargos especiais - PAGAMENTO DE INATIVOS E 
PENSIONISTAS DO RPPS 
3.1.90.03.00.00.00.00–0.800 – PENSÕES...............................................................R$16.385,00 
 
 



Superávit financeiro do exercício anterior (Art.43,§1, Inciso II da Lei 4.320/64) 
2.621.0000.4090 (SF) PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE E FAMÍLIA.....................R$56.0000,00 
 
Excesso de arrecadação (Art.43,§1, Inciso II da Lei 4.320/64) 
1.500.0000.0500  Recursos não vinculados de impostos.........................................R$81.800,00 
 
Excesso de arrecadação (Art.43,§1, Inciso II da Lei 4.320/64) 
1.500.0000.0500  Recursos não vinculados de impostos.........................................R$27.442,29 
 
Excesso de arrecadação (Art.43,§1, Inciso II da Lei 4.320/64) 
1.500.0000.0500  Recursos não vinculados de impostos.........................................R$25.000,00 
 
Excesso de arrecadação (Art.43,§1, Inciso II da Lei 4.320/64) 
1.500.1002.0500  Recursos não vinculados de impostos  Identificação das despesas comações e 
serviços.................................................................................................................R$200.000,00 
 
Excesso de arrecadação (Art.43,§1, Inciso II da Lei 4.320/64) 
1.800.0000.0800  Recursos vinculados ao RPPS-Fundo em capitalização (Plano 
previdenciário).............................................................................................................R$300,00 
 
Excesso de arrecadação (Art.43,§1, Inciso II da Lei 4.320/64) 
1.500.1002.0500  Recursos não vinculados de impostos identificação das despesas com ações e 
serviços...................................................................................................................R$12.400,00 

 
 

  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, 

em 09 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
PAULO JOEL FERREIRA 

  Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

ELISANI DOS SANTOS CONTE 
Secretária da Administração 
e Planejamento. 
 

 


